
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Luis Santos Pereira Filho 
PL 269/2024 
 

Trata-se do projeto de lei de autoria do Nobre Edil Dylan Roberto Viana Dantas, 

que “modifica a redação do artigo 1º e 9º caput, e acrescenta os parágrafos 7º, 8º e 9º ao 

artigo 9º da Lei nº 12.806, de 26 de maio de 2023, que estabelece a estrutura e o 

funcionamento do Conselho Tutelar de Sorocaba, para vincular o Conselho Tutelar à 

Secretaria de Governo e dar outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, que exarou parecer 

opinando pela inconstitucionalidade formal e material do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, quanto à iniciativa, e como o Conselho 

Tutelar - de acordo com o Art. 132 da Lei Federal nº 8.069, de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) – tem natureza de órgão público municipal, o presente PL 

acaba por normatizar sobre atribuições de órgão público do Poder Executivo e, por isso, o 

PL incorre em inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa por violação ao art 38, 

IV da Lei Orgânica Municipal e dispositivos, de mesmo teor, da Constituição Estadual e 

Federal. 

Desta forma, a proposição padece de inconstitucionalidade formal por vício 
de iniciativa. 

S/C., 25 de novembro de 2024. 
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